
 

 
 

 
 

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
6 DE NOVEMBRO DE 2012 

 
 

BALANCETE - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 7 de Novembro, apresentando um saldo 
de 2.183.886,43 € (dois milhões cento e oitenta e três mil oitocentos e oitenta e seis euros e quarenta e três 
cêntimos). 

 
DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO AO PESSOAL DIRIGENTE – ARTIGO 24.º DA LEI N.º 49/2012, DE 29 DE AGOSTO 
- A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar a Proposta da Sra. 
Vereadora Maria Conceição Cabrita, no sentido de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, a 
proposta para a atribuição do abono de despesas de representação aos atuais titulares de cargos de direção 
intermédia de 2.º e 3.º grau, nos montantes fixados para o pessoal dirigente da administração central e 
regulamento da estrutura organizacional da Câmara Municipal, tal como o previsto no n.º 2 do artigo 24.º da lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto. 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTADORIA NA ÁREA JURIDICA - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 
emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, para a 
celebração de uma prestação de serviços de consultadoria na área jurídica, durante 1 (um) ano, com 
possibilidade de renovação por 2 (dois) períodos sucessivos idênticos, para a prestação de apoio jurídico e 
instrumental aos órgãos do município, nos domínios da gestão e administração autárquica, do direito das 
autarquias locais, do direito do ordenamento do território, urbanístico e ambiental, e da comunicação social e 
institucional, com a entidade JOSÉ MENDES DE MORAIS E FILIPA GONÇALVES, SOCIEDADE DE ADVOGADOS, RL, 
e submeter à aprovação da Assembleia Municipal, no cumprimento do n.º 1 do artigo 6.º da Lei de n.º 8/2012, de 
21 de fevereiro, obriga que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, 
está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam entidades da administração local. 
 
ISENÇÃO DAS OPERAÇÕES URBANÍSTICAS DE CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS SITUADOS NA ZONA GEOGRÁFICA 
DO NÚCLEO HISTÓRICO POMBALINO E ZONA DE PROTEÇÃO QUE INTEGRA O PPSNPVRSA DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de 
ser criado um regime excecional para as obras de conservação para os imóveis situados no Núcleo Histórico 
Pombalino e Zona de Proteção que integra o PPSNPVRSA de Vila Real de Santo António, de forma a isentar 
aquelas obras do pagamento das taxas administrativas normalmente associadas às operações de licenciamento 
urbanístico, nomeadamente, mas não exclusivamente, as taxas devidas pela apreciação de pedidos e pela 
emissão dos alvarás necessários à realização da obra e remeter para apreciação e aprovação do órgão 
Assembleia Municipal. 
 
DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PUBLICO MUNICIPAL DE UMA PARCELA DE TERRENO SITO NA RUA JOÃO DE 
LISBOA, EM MONTE GORDO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no 
sentido de ser desafetada do Domínio Público Municipal a parcela de terreno sito na Rua João de Lisboa, 
Freguesia de Monte Gordo, Concelho de Vila Real de Santo António, destinado a construção urbana, com a área 
de 38,05 m2, confrontando a Norte com Terrenos Municipais, Sul e Nascente com Mário Lage – Construção Civil, 



Sociedade Unipessoal Lda., e Poente com Terrenos Municipais e Herdeiros de Manuel da Rosa Alexandre, e 
remeter o processo para a Assembleia Municipal para autorização do procedimento. 
 
HASTA PÚBLICA PARA ARRENDAMENTO DAS LOJAS DO CENTRO CULTURAL ANTÓNIO ALEIXO - APROVAÇÃO 
DAS ADJUDICAÇÕES DEFINITIVAS E APROVAÇÃO DAS MINUTAS DOS CONTRATOS A CELEBRAR COM OS 
ADJUDICATÁRIOS - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 
Barros, no sentido de ser aprovada a ata de arrematação em hasta pública para arrendamento das lojas do 
Centro Cultural António Aleixo e por consequência aprovar as adjudicações definitivas dos arrendamentos e as 
minutas dos contratos a celebrar com os adjudicatários. 
 
ADENDA AO CONTRATO-PROGRAMA RELATIVO AO FINANCIAMENTO DO PROGRAMA DE GENERALIZAÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ESCOLARES AOS ALUNOS DO 1º. CICLO DO ENSINO BÁSICO - A Câmara 
deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita, no sentido de ser 
autorizada a Adenda ao Contrato-programa relativo ao Programa de Generalização do Fornecimento de 
Refeições Escolares do 1º ciclo do Ensino Básico referente ao ano lectivo 2011/2012. 
 
PROJETO DE PARCERIA ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E A ASSOCIAÇÃO 
"BICHINHO DO SABER" - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 
Conceição Cabrita, no sentido de ser aceite a Proposta apresentada pela Associação “Bichinho do Saber”, de 
forma a permitir que as crianças carenciadas tenham os mesmos direitos que as que neste momento usufruem 
dos serviços que a Associação presta e autorizar a comparticipação de 9.000€ à Associação “Bichinho do Saber”, 
cujo valor refere-se à diferença das mensalidades das crianças carenciadas. 
 
PEDIDO DE RATIFICAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO- RESTAURANTE " RIOS BAR" EM MANTA ROTA - 
VILA NOVA DE CACELA - ANTÓNIO RIOS DE JESUS - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta 
do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizado o deferimento do alargamento do Horário de funcionamento do 
restaurante “ Rios Bar “ nos termos requeridos, com o fundamento no teor do parecer do Sr. Chefe da Equipa 
Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística. 
 
ATRIBUIÇÃO DE NUMERAÇÃO POLICIAL NAS FREGUESIAS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, MONTE GORDO 
E DE VILA NOVA DE CACELA - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, 
José Carlos Barros, no sentido de ser atribuída a numeração policial constantes das fichas relativas à freguesia de 
Vila Real de Santo António, Monte Gordo e Vila Nova de Cacela. 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO -A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 
atribuído à Associação de Desenvolvimento da Baixa de Vila Real de Santo António um subsídio no valor de € 
27.390,00 de forma a que esta associação possa continuar a fazer face às suas despesas de manutenção. 
 
CEDÊNCIA GRATUITA DE MOBILIÁRIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - A 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da Conceição Cabrita, no 
sentido de ser cedido gratuitamente o mobiliário referido em anexo à presente proposta à Associação Cultural de 
Vila Real de Santo António, devendo o mesmo ser abatido e retirado do Património Municipal. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – FLORINDO FRAGUEIRA -A 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser 
aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 
DOAÇÃO DE DOCUMENTOS À BIBLIOTECA MUNICIPAL VICENTE CAMPINAS – MARIA JOSÉ RAMIRES HELENA 
RIBEIRO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Vice-Presidente, José Carlos Barros, no 
sentido de ser aceite a doação das obras para integrarem o espólio desta Autarquia. 
 



MINUTA DE PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE A UNIVERSIDADE DO ALGARVE E O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de 
ser aprovada a minuta de Protocolo a celebrar entre a Universidade do Algarve e o Município de Vila Real de 
Santo António. 
 
BANCO DE AJUDAS TÉNICAS – DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAL ORTOPÉDICO A TITULO DE EMPRÉSTIMO AO 
MUNICÍPE MANUEL CONCEIÇÃO ROSA - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. 
Vereadora Silvia Madeira, no sentido de ser autorizada a disponibilização, a título de empréstimo, de uma cadeira 
de rodas ao munícipe Manuel Conceição Rosa, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Ação Social. 
 
DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O 
PERIODO DE 1 A 30 DE SETEMBRO DE 2012, PARA CUMPRIMENTO DO Nº 3 DO ARTIGO 65º DA LEI Nº 169/99, 
DE 18/09, ALTERADA PELA LEI Nº 5-A/02, DE 11/01 - A Câmara tomou conhecimento das relações das decisões 
tomadas pelo Sr. Presidente da Câmara e pelo Sr. Chefe da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e 
Urbanística, no âmbito das competências delegadas, durante o período compreendido de 1 a 30 de setembro de 
2012, para cumprimento do n.º 3 do artigo 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/02, 
de 11 de janeiro,  

 
 
 

Gabinete de Apoio ao Presidente 
VRSA, 7 de Novembro de 2012 


